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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
Aos Administradores e Acionistas W7 Energia S.A. Opinião Exami-
namos as demonstrações financeiras individuais da W7 Energia 
S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
assim como as demonstrações financeiras consolidadas da W7 
Energia S.A. e sua controlada (“Consolidado”) que compreendem 
o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2021 
e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as cor-
respondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis 
significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opi-
nião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição pa-
trimonial e financeira da W7 Energia S.A. e da W7 Energia S.A. e 
sua controlada em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de 
suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa, bem como o 
desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de 
caixa consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-

monstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos inde-
pendentes em relação à Companhia e sua controlada, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Incerteza relevante relacionada com 
a continuidade operacional Chamamos a atenção para a Nota 1 
às demonstrações financeiras, que descreve que a Companhia e 
sua controlada têm apurado prejuízos repetitivos em suas opera-
ções e apresentaram excesso de passivos sobre ativos circulantes 
no encerramento do exercício no montante de R$ 2.686 mil. Essa 
situação, entre outras descritas na Nota 1, indicam a existência de 
incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa sobre 
sua continuidade operacional. Nossa opinião não está ressalvada 
em relação a esse assunto. Responsabilidade da administração 
e da governança pelas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas A administração da Companhia é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de de-
monstrações financeiras livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a adminis-

tração é responsável pela avaliação da capacidade de a Compa-
nhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assun-
tos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso des-
sa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a 
não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa rea-
lista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da Companhia e sua controlada são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elabora-
ção das demonstrações financeiras. Responsabilidades do audi-
tor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevan-
tes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspecti-
va razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de 
uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional 

e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção rele-
vante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não de-
tecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas 
não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Companhia e sua controlada. • Avaliamos 
a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levan-
tar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de au-
ditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações finan-
ceiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 

forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. To-
davia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e 
se essas demonstrações financeiras representam as correspon-
dentes transações e os eventos de maneira compatível com o ob-
jetivo de apresentação adequada. • Obtemos evidência de audi-
toria apropriada e suficiente referente às informações financeiras 
das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar 
uma opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e 
desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela 
opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da 
época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas 
nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identifi-
cadas durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 29 de abril de 2022
PricewaterhouseCoopersAuditores Independentes Ltda.
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL e INTIMAÇÃO
LEILÃO ELETRÔNICO 

1° Leilão: 16/05/2022 às 11:00hs
2° Leilão: 23/05/2022 às 11:00hs

Leilão somente na modalidade eletrônica através do site: www.bspleiloes.com.br

 BIANCA S. PAIS DE CARVALHO, Leiloeira Pública Oficial, registro Jucerja n° 156, com escritório na 
Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850, bloco 3, sala 1614, Barra da Tijuca/RJ, devidamente 
autorizada por MARCO ANTONIO GUIMARÃES DUARTE DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o nº 
014.284.717-82, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, com Ana Paula Leite de Almeida, 
inscrita no CPF sob o nº 073.408.167-71,  venderá na forma da Lei 9.514/97, em leilões públicos nos 
dias, horários e através do seu site de leilões online: www.bspleiloes.com.br acima referidos, o 
Apartamento nº 41, do tipo duplex, localizado no 7º e 8º andares, com acesso por escada interna 
e sua entrada exclusiva no 7º andar, do “EDIFÍCIO ITAMAMBUCA”, situado à Rua Barão do 
Triunfo, nº 1415, no 30º Subdistrito – Ibirapuera/SP, contendo a área real privativa de 254,32 metros 
quadrados, a área real comum de divisão não proporcional de 110,60 metros quadrados, 
correspondente a quatro (04) vagas indeterminadas na garagem, localizadas no subsolo, para guarda 
de quatro carros de passeio, em emprego de manobrista, mais a área real comum de divisão 
proporcional de 204,095 metros quadrados, perfazendo a área real total de 569,015 metros quadrados, 
correspondendo no terreno a uma fração ideal de 12,1501%, melhor descrito na matrícula nº 119.048 
do 15° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, objeto do Instrumento Particular de Confissão 
de Dívida Garantida por meio de Alienação Fiduciária, assinada em 18/11/2016, e Primeiro Aditamento 
ao Instrumento Particular de Confissão de Dívida garantida por meio de Alienação Fiduciária, assinado 
em 17/04/2019, tendo como Credor Fiduciário, MARCO ANTONIO GUIMARÃES DUARTE DE 
ALMEIDA, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, com ANA PAULA LEITE DE ALMEIDA, 
e como Fiduciante Devedor, FABIO FEROLA, inscrito no CPF sob o nº 100.093.688-09. O referido 
imóvel encontra-se registrado em nome do Credor Fiduciário, conforme CONSOLIDAÇÃO DE 
PROPRIEDADE averbada no Av. 14 da matrícula nº 119.048 do 15° Oficial de Registro de Imóveis de 
São Paulo/SP. O imóvel será vendido na forma da Lei 9.514/97 no estado em que se encontra, por 
preço não inferior a R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais) em 1° Leilão, nos termos do § 
1º do art. 27 da L.9.514/97 e cláusula décima quarta do Instrumento Particular de Confissão de Dívida 
Garantida por meio de Alienação Fiduciária. Em 2º Leilão o imóvel será vendido, em caráter definitivo, 
por preço não inferior a R$ 5.925.256,40 (cinco milhões, novecentos e vinte e cinco mil, duzentos e 
cinqüenta e seis reais e quarenta centavos), conforme trata o §2° do art. 27 da Lei 9.514/97. O imóvel 
possui débitos de condomínio no valor total de R$ 150.092,68 e débitos de IPTU no valor total de R$ 
77.400,06, que serão de responsabilidade do arrematante. A venda deverá ser feita com pagamento à 
vista, e deverá ser acrescido dos 5% de comissão da leiloeira. O devedor fiduciante será comunicado 
na forma do parágrafo 2º-A do art.27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, para o 
exercício de preferência. Para participar do leilão oferecendo lances pela internet, deverão 
previamente (no prazo de 24 horas antes do início do pregão) efetuar o seu cadastro pessoal no site da 
Leiloeira (www.bspleiloes.com.br) e também solicitar sua habilitação para participar do Leilão na 
modalidade on line. Os interessados deverão tomar conhecimento do edital de leilão completo 
disponível no portal eletrônico da leiloeira. RJ, 03 de maio de 2022. (ass.) Bianca Soares Pais de 
Carvalho – Leiloeira Pública Oficial.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA, torna público a oferta, em leilão 
ONLINE – EVEN PORTUGAL (REF 29) -  aberto ao público, extrajudicial, a venda de itens de aparta-
mento decorado, com encerramento a partir das 11h00 do dia 06/05/2022, no portal www.lancetotal.
com.br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 
DE JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os 
bens serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro 
qualquer responsabilidade quanto ao estado de conservação, devendo os interessados vistoriar os 
bens no momento da visitação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados sem a neces-
sidade de AGENDAMENTO PRÉVIO, de segunda a sexta-feira do dia 29/04/2022 ao dia 06/05/2022 
– das 09h00 às 16h00. Retirada dos bens: Dia 17/05/2022 (Terça-feira) das 10 às 14h, por ordem de 
chegada - Av. Portugal, 587 - Cidade Monções, São Paulo - SP, 04559-001. A venda será realizada à 
vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, 
que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.
lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3868-2910.

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL “VELHA VELHARIA LEILÕES”. Dia 10/05/22 às 19:30hs . EX-
POSIÇÃO: De 04/05/22 à 10/05/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.velhavelharialeiloes.com.br

CIRCULAR DE LEILÃO EINFRA/SSP 13/2022 - ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL - 1. VENDEDORA: VIBRA ENERGIA S.A., CNPJ nº 34.274.233/0001-02. 2. DATA E HORÁRIO DO LEILÃO: 03/06/2022 às 11h (horário de Brasília). 3. LOCAL 
DO LEILÃO: Avenida Angélica, 1.996 - 6º andar, Higienópolis - São Paulo/SP. 4. LEILOEIROS: DORA PLAT. Para acompanhamento do Leilão e par�cipação online, os interessados deverão fazer cadastro prévio no site da Leiloeira 
www.zukerman.com.br, devendo anuir com as regras de par�cipação dispostas no site para obtenção de “login” e “senha”, o que permi�rá a oferta de lances, após o recebimento da documentação necessária para habilitação no 
leilão em até 2 dias úteis antes da data do leilão. Eventuais esclarecimentos deverão ser encaminhados, por escrito, a Leiloeira para o e-mail contato@zukerman.com.br em até 4 (quatro) dias úteis antes da data da realização do 
leilão. 5. OBJETO DO LEILÃO: imóvel situado em Diadema/SP, relacionado no Anexo I; 6. MODALIDADE DE VENDA: 6.1. O leilão será realizado pela internet (online), em tempo real; 6.2. O interessado poderá enviar lances durante 
o leilão online, que deverão ser feitos por meio do site dos Leiloeiros; 6.3. Também será aceito lance através da modalidade proposta, preenchida em formulário próprio disponibilizado pelos Leiloeiros; 6.4. O imóvel será vendido 
pelo critério do maior preço ou lance, em moeda nacional, obedecidas as condições expostas neste instrumento de circular. 6.5. Os lances ou propostas ofertadas serão consideradas como firmes por quem a ofertar, não sendo 
susce�vel de desistência, sendo irretratável e irrevogável sob quaisquer condições. 7. AUTORIZAÇÃO DA VENDA - 7.1. O valor informado como “Lance Mínimo/Inicial” não significa, necessariamente, compromisso ou proposta da 
VENDEDORA para venda do imóvel. A proposta, denominação que, para todos os fins e efeitos, compreende também os lances, serão recebidos em caráter CONDICIONAL e serão subme�dos à posterior análise e aprovação da 
VENDEDORA, ficando reservado a VENDEDORA o direito de não autorizar a venda, independentemente de qualquer jus�fica�va, não sendo conferido ao proponente o direito de pleitear quaisquer valores indenizatórios ou 
alegar prejuízos de qualquer natureza. 7.2. Na hipótese da VENDEDORA não aprovar com a venda do imóvel, independentemente do valor alcançado, considerar-se-á automa�camente desfeito o negócio, sem penalidades. 7.3. 
Na hipótese da VENDEDORA aprovar a venda do imóvel, o proponente que apresentou o maior lance deverá providenciar transferência eletrônica a favor da VIBRA, a �tulo de sinal e o pagamento da comissão dos Leiloeiros, nos 
termos dos itens 9 e 11 respec�vamente. 8. DOCUMENTOS PARA A FORMALIZAÇÃO DA COMPRA E VENDA - 8.1. O COMPRADOR deverá apresentar os seguintes documentos para análise da VENDEDORA: 8.2. Se Pessoa Física: (a) 
cópia do RG ou RNE e CPF/MF, inclusive de seu companheiro ou cônjuge; (b) cópia da cer�dão de casamento e pacto an�nupcial, se houver; (c) cópia do comprovante de residência emi�do até 60 dias (serão aceitas contas de 
consumo e correspondência de ins�tuições financeiras); (d) se o comprador for representado por procurador, cópia auten�cada do RG e do CPF/MF do procurador. (e) declaração de concordância com as disposições da Circular, 
modelo constante do Anexo II. 8.3. Se Pessoa Jurídica: (a) cópia do cartão CNPJ; (b) cópia do Estatuto ou contrato social e respec�vas alterações; (c) cópia do RG ou RNE e CPF/MF dos representantes legais da empresa; (e) cópia da 
prova de representação (ex: Procuração/Ata de eleição). (f) declaração de concordância com as disposições da Circular, modelo constante do Anexo II. 9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 9.1. À VISTA, incluindo-se nesta modalidade 
o pagamento por meio do uso de Carta de Crédito; 9.1.1. Aprovada a proposta pelos Leiloeiros, o COMPRADOR deverá efe�var o pagamento de sinal no valor de 15% (quinze por cento) do valor proposto para a compra, em até 5 
(cinco) dias úteis da comunicação da aprovação, por transferência eletrônica. 9.1.2. Na arrematação à vista, o saldo de valor da compra e venda deverá ser pago à VENDEDORA por meio de TED no ato da lavratura da Escritura de 
Compra e Venda em favor da VIBRA ENERGIA S.A. 9.1.3. Em caso de mora no pagamento do preço do imóvel, o valor não pago será atualizado monetariamente, desde a data de vencimento até do efe�vo pagamento a 
VENDEDORA, de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 9.1.4. O valor do sinal e da comissão dos Leiloeiros deverão ser depositados pelo COMPRADOR nas respec�vas contas correntes bancárias indicadas pela VENDEDORA e 
Leiloeiros. 9.2. A PRAZO - 9.2.1. Aprovada a proposta pelos Leiloeiros, o COMPRADOR deverá efe�var o pagamento de sinal no valor de 15% (quinze por cento) do valor proposto para a compra, em até 5 (cinco) dias úteis da 
comunicação da aprovação, por transferência eletrônica. 9.2.2. Sobre o saldo devedor (descontado o valor do sinal), serão calculadas as prestações mensais, iguais e sucessivas, com juros de 1% ao mês, pela Tabela “Price”. As 
prestações também sofrerão correção mensal, segundo o IPCA, ou seja, a cada prestação paga, todas as prestações restantes a pagar serão corrigidas, mês a mês, pela variação do IPCA. A primeira parcela vencerá 30 (trinta) dias 
após a assinatura da Escritura de Promessa de Compra e Venda. 9.2.3. O saldo de valor para pagamento será efetuado na condição seguinte: a) Para imóveis avaliados com valor acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e 
inferior ou igual a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o valor proposto pelo Arrematante poderá ser amor�zado em até 24 (vinte e quatro) meses, com entrada mínima de 20% (vinte por cento). b) Para imóveis avaliados 
com valor acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o valor proposto pelo Arrematante poderá ser amor�zado em até 36 (trinta e seis) meses, com entrada mínima de 15% (quinze por cento). 9.2.4. As prestações 
vincendas serão pagas por meio de boleto bancário encaminhado pela VENDEDORA, ficando certo e estabelecido que em caso de impontualidade, incidirá multa de 10% sobre a parcela em atraso e juros de mora de 1% ao mês 
calendário ou fração, sem prejuízo das demais cominações cabíveis estabelecidas na Escritura Pública de Promessa de Compra e Venda. 9.2.5. No caso de mora superior a 60 (sessenta) dias no pagamento de qualquer das 
prestações, será facultada à VENDEDORA a reintegração de posse do imóvel. 9.2.6. Caso seja do interesse do adquirente do imóvel antecipar a quitação de parcelas vincendas, em qualquer momento do contrato, será aplicada 
uma taxa de desconto de 1% a.m. 10. CONTA CORRENTE DA VENDEDORA - 10.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da VENDEDORA, VIBRA ENERGIA S.A. deverão ser efetuados por transferência eletrônica – TED, em 
conta corrente man�da no BANCO DO BRASIL S/A, Agência 3180-1, conta n°. 2315-9. 11. COMISSÃO DOS LEILOEIROS - 11.1. O valor da comissão dos Leiloeiros, a ser pago pelo COMPRADOR, corresponderá a 5% (cinco por cento) 
do valor da venda do imóvel. 11.2. A comissão dos Leiloeiros não está inclusa no valor da proposta ou lance; 11.3. A comissão dos Leiloeiros deverá sempre ser paga à vista (parcela única), no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da comunicação da aprovação, por transferência eletrônica – TED, em conta corrente man�da no BANCO ITAÚ S/A, Agência 0367, conta n°. 20880-8, �tularidade: D1LANCE INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA., CNPJ: 
19.962.222/0001-13; 11.4. A proposta ou lance é considerada irrevogável e irretratável, sendo a cobrança da comissão dos Leiloeiros devida para todos os fins de direito, sob pena de cobrança por meio das medidas prevista e 
cabíveis na legislação em vigor. 11.5. Na eventualidade do arrematante do leilão não observar seu compromisso de compra poderá qualquer um dos Leiloeiros designados se valer da prerroga�va legal dos ar�gos 39 e 40 do 
Decreto 21.981, de 19/10/1932, emi�ndo Cer�dão com força de �tulo execu�vo. 12. CONHECIMENTO DO IMÓVEL - 12.1. O imóvel descrito nesta Circular será leiloado: (a) “ad corpus”, nos termos do art. 500, parágrafo 3°do 
Código Civil, ou seja, as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros meios de comunicação e divulgação deste leilão são meramente enuncia�vas, não cabendo ao adquirente exigir complemento de áreas, reclamar de 
eventuais mudanças nas disposições internas do cômodos dos imóvel ou alegar desconhecimento das condições, caracterís�cas e estado de conservação, não lhe sendo possível pleitear a rescisão do contrato ou aba�mento 
proporcional do preço, em qualquer hipótese. Portanto, as dimensões do imóvel são de caráter secundário, meramente enuncia�vas e repe��vas das dimensões constantes do registro imobiliário, absolutamente irrelevantes 
para o instrumento firmado, consagrando os contratantes o negócio independente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem; (b) no estado em que se encontram; (c) livres e desembaraçados de dívidas e 
ônus, exceto se disposto de forma contrária; (d) o COMPRADOR abre mão e expressamente concorda com a exclusão dos direitos de evicto previstos nos ar�gos 447 e seguintes do Código Civil, exonerando desde logo a 
VENDEDORA de toda e qualquer responsabilidade oriunda da evicção, nos termos do ar�go 448 do Código Civil; (e) poderão estar desocupados ou ocupados de bens e/ou pessoas, sendo certo que a desocupação correrá por 
conta exclusiva do COMPRADOR; (f) a venda abrange o imóvel e todas as benfeitorias nele erigidas até a data da aquisição pelo COMPRADOR; (g) os interessados na aquisição do imóvel deverão ler atentamente todas as 
condições estabelecidas nesta Circular, bem como verificar o imóvel in loco, antes da apresentação de propostas, pois não poderão alegar qualquer desconhecimento acerca de suas condições, caracterís�cas, localização e/ou 
estado de conservação para se eximir das obrigações constantes desta Circular; (h) os interessados deverão cien�ficar-se previamente das restrições impostas pela legislação municipal, estadual e/ou federal, aplicáveis ao 
imóvel, no tocante à legislação ambiental, saneamento, situação enfitêu�ca, servidões de qualquer natureza, restrições de uso do solo ou zoneamento, e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e 
especificações de condomínio, quando for o caso, aos quais estão obrigados a respeitar, por força da arrematação do imóvel; (i) Todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, rela�vas a eventuais pendências ou ônus, 
administra�vos ou judiciais, necessárias para a liberação ou desocupação do imóvel, quando for o caso, correrão por conta dos arrematantes; (j) Todas as despesas com impostos, taxa e tributos de qualquer espécie e natureza 
incidentes sobre o imóvel, a par�r da data da assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda ou da Promessa de Compra e Venda do Imóvel serão de exclusiva responsabilidade do arrematante, mesmo que lançados em nome 
da VENDEDORA; (k) Não será imputada à VENDEDORA qualquer multa, indenização ou aba�mento no preço arrematado, em decorrência do atraso na conclusão das providências de que trata esta Circular. 12.2. Da Situação 
Ambiental dos Imóveis e Obrigações Correlatas: (a) Para os fins deste instrumento e demais questões que dele decorram, a expressão meio ambiente será aquela constante do art. 3°, inciso I da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 
1981; (b) Os COMPRADORES declaram que possuem conhecimento de que no imóvel objeto deste certame houve o exercício de uma a�vidade potencialmente poluidora, assim definida nos termos da legislação vigente; (c) Os 
COMPRADORES tem ciência de que, previamente à publicação desta Circular, foi providenciado pela VENDEDORA as análises e estudos adequados à assecuração da conformidade ambiental do imóvel, encontrando-se o mesmo 
sujeito às restrições de uso de captação de água subterrânea para a ingestão, contato dérmico e captação de poços subterrâneos, bem como pendente de outras obrigações porventura exigidas pelo órgão ambiental competente, 
conforme Procedimento Administra�vo nº 48/00156/16, em trâmite perante a CETESB, que após transmissão da propriedade passarão a ser de obrigação e responsabilidade exclusiva do COMPRADOR; (d) Para os fins do 
disposto no item “c” acima, os COMPRADORES não poderão fazer uso de captação de água subterrânea no imóvel em questão, sendo-lhes igualmente proibido a u�lização de poços subterrâneos no imóvel e no seu entorno, nos 
termos do ar�go 45 da Lei 11.445/2007 (diretrizes nacionais para o saneamento básico), ou outra legislação superveniente que porventura venha a tratar do assunto, compe�ndo-lhe única e exclusiva responsabilidade pela 
inobservância da Lei e das restrições de uso pendentes sobre o imóvel. (e) O COMPRADOR declara que vistoriou o imóvel objeto do presente leilão, estando de pleno acordo com seu estado a atuais condições, inclusive as de 
natureza ambiental, bem como declara que tomou conhecimento das úl�mas manifestações da VENDEDORA nos autos do Procedimento Administra�vo nº 48/00156/16, em trâmite perante a CETESB que para todos os efeitos é 
parte integrante e indissociável da presente Circular; (f) Fica certo e ajustado que após a transferência da propriedade do imóvel objeto do presente, transfere-se a obrigação aos COMPRADORES de acompanharem o processo de 
gestão de áreas contaminadas em trâmite no órgão ambiental competente, até a emissão do Termo de Reabilitação da área para uso declarado, nos termos da Resolução CONAMA 420/2009, Lei nº 13.577 de 08/07/2009 ou outra 
legislação superveniente e/ou local que porventura venha a tratar do assunto; (g) A alienação do imóvel objeto da presente Circular acarretará a imediata cessação da responsabilidade ambiental da Vibra a par�r da data da 
assinatura do seu instrumento de transferência; (h) Em decorrência do disposto acima, fica certo e ajustado que caso venha a ser constatada alguma inconformidade ao meio ambiente direta ou indiretamente relacionada ao 
imóvel objeto do presente certame, em data posterior à data da assinatura do seu instrumento de transferência, deverão os COMPRADORES assumir, exclusivamente, as responsabilidades por tais inconformidades, adotando 
todas as medidas necessárias para remediar a situação encontrada, restabelecendo as condições de segurança ambiental e à saúde e ainda, as condições de u�lidade, do solo, subsolo, água e ar, que tenham sido ou possam ser 
afetados pela inconformidade; (i) Os COMPRADORES se obrigam a manter a VENDEDORA a salvo de toda e quaisquer ônus/despesas, bem como eventuais autuações administra�vas, judiciais ou de terceiros, direta ou 
indiretamente relacionados ao imóvel objeto do presente certame, reparando diretamente à VENDEDORA, sem embargo do exercício do direito de regresso; (j) As obrigações assumidas pelos COMPRADORES são extensivas a 
terceiros que vierem a adquirir, a qualquer �tulo, a propriedade do imóvel objeto do presente Leilão. Ficam, assim, os COMPRADORES, responsáveis e obrigados pela informação aos eventuais interessados futuros na aquisição 
do imóvel, da situação ambiental em que o mesmo se encontra, especialmente, mas não exclusivamente, às restrições de uso de captação de água subterrânea para a ingestão e contato dérmico e execução de poços 
subterrâneos. 13. FORMALIZAÇÃO DO DOCUMENTO AQUISITVO E DESPESAS - 13.1. Uma vez concluído o Leilão, o arrematante deverá comparecer para, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a par�r do recebimento da 
convocação da VIBRA, assinar a Escritura Pública de Promessa de Compra e Venda, se venda a prazo, ou Escritura Pública de Compra e Venda, se à vista, em Cartório de Notas a ser indicado pela Vibra, e o respec�vo Termo de 
Responsabilidade (Anexo VI). 13.2. O não comparecimento do arrematante vencedor, no dia, hora e local designados pela Comissão de Alienação para a assinatura da Escritura e do termo de responsabilidade (Anexos V ou VI), 
será considerado como desistência do arrematante, sujeitando-se às aplicações de sanções previstas neste instrumento tanto no âmbito da Administração da VIBRA, como as legalmente cabíveis, sem prejuízo da possibilidade 
de cancelar o presente leilão. 13.3. Na hipótese prevista no subitem anterior, o arrematante perderá o sinal apresentado, sendo considerado desistente, nos termos do Art. 420 do Código Civil. 13.4. Incorrendo a hipótese prevista 
no subitem 13.2, a VIBRA poderá, a seu critério, oferecer o imóvel a venda aos par�cipantes do leilão que tenham oferecido lances ou propostas, negociando com os par�cipantes melhores e mais vantajosas condições, sem 
prejuízo da possibilidade de marcar nova data para reapresentação de lances. 13.5. O sinal apresentado pelo arrematante vencedor será conver�do em entrada, ou u�lizado na complementação do pagamento à vista ou do valor 
de entrada indicado em sua proposta comercial. 13.6. Correrão por conta do arrematante o pagamento do laudêmio, se houver, incidente sobre a transação, bem como as despesas necessárias à lavratura da Escritura, cer�dões 
de praxe, cartoriais, bem como todos os ônus fiscais e parafiscais, impostos, taxas, alvarás, averbações, georreferenciamento, custas ou quaisquer outros que incidirem ou venham a incidir sobre a venda, objeto do presente 
leilão. 13.7. O COMPRADOR deve apresentar à VENDEDORA a efe�vação do registro da escritura no competente cartório de registro de imóveis, bem como alteração cadastral em órgãos públicos (Prefeitura, Incra, Receita 
Federal, empresas de abastecimento de água, luz, gás etc.) e condomínio, em até 30 (trinta) dias da assinatura da escritura. 14. POSSE - 14.1. Na venda à vista, a posse será transmi�da após quitação integral do preço à vista, exceto 
imóveis que eventualmente estejam ocupados, situação em que, a desocupação é de responsabilidade do COMPRADOR. 14.2. Na venda a prazo, a posse precária será transmi�da após assinatura da Escritura da Promessa de 
Compra e Venda. 15. REGRAS DE PARTICIPAÇÃO ONLINE - 15.1. Serão aceitos lances via internet com par�cipação online dos interessados por acesso iden�ficado e fornecido sob exclusiva responsabilidade dos Leiloeiros, por 
meio de seu site. 15.2. Os interessados na oferta de lances online estarão sujeitos às regras con�das na Circular de Leilão, sendo pressuposto para a oferta de lances terem capacidade civil para firmar contratos e legi�midade para 
assumir todas as responsabilidades e obrigações dispostas na Circular de Leilão. 15.3. Os lances oferecidos online serão apresentados no site dos Leiloeiros, não conferindo ao proponente de lances online, quaisquer direitos nas 
seguintes hipóteses, sejam quais forem os mo�vos: quedas ou falhas no sistema, na conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências, tendo em vista que tais meios são apenas facilitadores de oferta, com os riscos 
inerentes à ocorrência de eventuais falhas ou impossibilidade técnicas, imprevisões e intempéries, os quais são assumidos exclusivamente pelo proponente interessado ao optar por esta forma de par�cipação, não sendo cabível 
qualquer reclamação junto à VENDEDORA ou aos Leiloeiros a esse respeito. 15.4. O leilão será aberto dentro do site dos Leiloeiros para recebimento dos lances pela internet na data, local e horários indicados nesta Circular. 15.5. 
Após o sistema iniciar o apregoamento do lote, o leilão seguirá sem interrupção até a data, local e horário definidos para o seu encerramento. 15.6. Sobrevindo lance nos três minutos antecedentes ao horário de término, o 
fechamento será prorrogado em três minutos para que todos os interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. 15.7. Não serão admi�dos lances reme�dos por e-mail, a serem posteriormente registrados no site 
dos Leiloeiros, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lances. 16. DISPOSIÇÕES GERAIS - 16.1. A VENDEDORA poderá a seu exclusivo critério e necessidade negociar condições de 
pagamento diferenciados daquelas previstas. 16.2. O interessado em par�cipar do certame deverá analisar cuidadosamente os elementos inerentes a este leilão, de forma que sejam elucidadas eventuais dúvidas antes da 
apresentação dos lances. 16.3. As fotos apresentadas no site dos Leiloeiros são meramente ilustra�vas, devendo entre esta e a descrição do lote apresentada nas matrículas, ser considerada a segunda, tendo em vista a venda em 
caráter “ad corpus”. 16.4. O imóvel constante do lote está disponível para visitação. 17. ANEXOS - (I) Relação dos Lotes; (II) Modelo de Declaração; (III) Minuta de Escritura de Compra e Venda Defini�va; (IV) Minuta de Promessa de 
Compra e Venda; (V) Termo de Responsabilidade do Comprador do Imóvel; (VI) Termo de Responsabilidade do Promissário Comprador do Imóvel. ANEXO I - RELAÇÃO DOS LOTES - 1. LOTE 01 - 1.1. Descrição do imóvel: Imóvel com 
área total de 8.500 m 2, situado na Avenida Dona Ruyce Ferraz Alvim, 880, registrado no Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Diadema – São Paulo, sob a matrícula nº 37523. 1.2. Lance Inicial (condicional): 
R$ 11.520.000,00 (onze milhões quinhentos e vinte mil reais). 1.3. A visitação ao imóvel poderá ser marcada (agendada) através do Sr. Raphael Nardi, e-mail: raphaelnardi@vibraenergia.com.br. 
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CIRCULAR DE LEILÃO EINFRA/SSP 14/2022 - ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL - 1. VENDEDORA: VIBRA ENERGIA S.A., CNPJ nº 34.274.233/0001-02. 2. DATA E HORÁRIO DO LEILÃO: 03/06/2022 às 10h (horário de Brasília). 3. LOCAL 
DO LEILÃO: Avenida Angélica, 1.996 - 6º andar, Higienópolis - São Paulo/SP. 4. LEILOEIROS: DORA PLAT. Para acompanhamento do Leilão e par�cipação online, os interessados deverão fazer cadastro prévio no site da Leiloeira 
www.zukerman.com.br, devendo anuir com as regras de par�cipação dispostas no site para obtenção de “login” e “senha”, o que permi�rá a oferta de lances, após o recebimento da documentação necessária para habilitação 
no leilão em até 2 dias úteis antes da data do leilão. Eventuais esclarecimentos deverão ser encaminhados, por escrito, a Leiloeira para o e-mail contato@zukerman.com.br em até 4 (quatro) dias úteis antes da data da realização 
do leilão. 5. OBJETO DO LEILÃO: imóvel situado em Diadema/SP, relacionado no Anexo I; 6. MODALIDADE DE VENDA: 6.1. O leilão será realizado pela internet (online), em tempo real; 6.2. O interessado poderá enviar lances 
durante o leilão online, que deverão ser feitos por meio do site dos Leiloeiros; 6.3. Também será aceito lance através da modalidade proposta, preenchida em formulário próprio disponibilizado pelos Leiloeiros; 6.4. O imóvel 
será vendido pelo critério do maior preço ou lance, em moeda nacional, obedecidas as condições expostas neste instrumento de circular. 6.5. Os lances ou propostas ofertadas serão consideradas como firmes por quem a 
ofertar, não sendo susce�vel de desistência, sendo irretratável e irrevogável sob quaisquer condições. 7. AUTORIZAÇÃO DA VENDA - 7.1. O valor informado como “Lance Mínimo/Inicial” não significa, necessariamente, 
compromisso ou proposta da VENDEDORA para venda do imóvel. A proposta, denominação que, para todos os fins e efeitos, compreende também os lances, serão recebidos em caráter CONDICIONAL e serão subme�dos à 
posterior análise e aprovação da VENDEDORA, ficando reservado a VENDEDORA o direito de não autorizar a venda, independentemente de qualquer jus�fica�va, não sendo conferido ao proponente o direito de pleitear 
quaisquer valores indenizatórios ou alegar prejuízos de qualquer natureza. 7.2. Na hipótese da VENDEDORA não aprovar com a venda do imóvel, independentemente do valor alcançado, considerar-se-á automa�camente 
desfeito o negócio, sem penalidades. 7.3. Na hipótese da VENDEDORA aprovar a venda do imóvel, o proponente que apresentou o maior lance deverá providenciar transferência eletrônica a favor da VIBRA, a �tulo de sinal e o 
pagamento da comissão dos Leiloeiros, nos termos dos itens 9 e 11 respec�vamente. 8. DOCUMENTOS PARA A FORMALIZAÇÃO DA COMPRA E VENDA - 8.1. O COMPRADOR deverá apresentar os seguintes documentos para 
análise da VENDEDORA: 8.2. Se Pessoa Física: (a) cópia do RG ou RNE e CPF/MF, inclusive de seu companheiro ou cônjuge; (b) cópia da cer�dão de casamento e pacto an�nupcial, se houver; (c) cópia do comprovante de 
residência emi�do até 60 dias (serão aceitas contas de consumo e correspondência de ins�tuições financeiras); (d) se o comprador for representado por procurador, cópia auten�cada do RG e do CPF/MF do procurador. (e) 
declaração de concordância com as disposições da Circular, modelo constante do Anexo II. 8.3. Se Pessoa Jurídica: (a) cópia do cartão CNPJ; (b) cópia do Estatuto ou contrato social e respec�vas alterações; (c) cópia do RG ou RNE 
e CPF/MF dos representantes legais da empresa; (e) cópia da prova de representação (ex: Procuração/Ata de eleição). (f) declaração de concordância com as disposições da Circular, modelo constante do Anexo II. 9. CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO - 9.1. À VISTA, incluindo-se nesta modalidade o pagamento por meio do uso de Carta de Crédito; 9.1.1. Aprovada a proposta pelos Leiloeiros, o COMPRADOR deverá efe�var o pagamento de sinal no valor de 
15% (quinze por cento) do valor proposto para a compra, em até 5 (cinco) dias úteis da comunicação da aprovação, por transferência eletrônica. 9.1.2. Na arrematação à vista, o saldo de valor da compra e venda deverá ser pago 
à VENDEDORA por meio de TED no ato da lavratura da Escritura de Compra e Venda em favor da VIBRA ENERGIA S.A. 9.1.3. Em caso de mora no pagamento do preço do imóvel, o valor não pago será atualizado monetariamente, 
desde a data de vencimento até do efe�vo pagamento a VENDEDORA, de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 9.1.4. O valor do sinal e da comissão dos Leiloeiros deverão ser depositados pelo COMPRADOR nas respec�vas 
contas correntes bancárias indicadas pela VENDEDORA e Leiloeiros. 9.2. A PRAZO - 9.2.1. Aprovada a proposta pelos Leiloeiros, o COMPRADOR deverá efe�var o pagamento de sinal no valor de 15% (quinze por cento) do valor 
proposto para a compra, em até 5 (cinco) dias úteis da comunicação da aprovação, por transferência eletrônica. 9.2.2. Sobre o saldo devedor (descontado o valor do sinal), serão calculadas as prestações mensais, iguais e 
sucessivas, com juros de 1% ao mês, pela Tabela “Price”. As prestações também sofrerão correção mensal, segundo o IPCA, ou seja, a cada prestação paga, todas as prestações restantes a pagar serão corrigidas, mês a mês, pela 
variação do IPCA. A primeira parcela vencerá 30 (trinta) dias após a assinatura da Escritura de Promessa de Compra e Venda. 9.2.3. O saldo de valor para pagamento será efetuado na condição seguinte: a) Para imóveis avaliados 
com valor acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e inferior ou igual a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o valor proposto pelo Arrematante poderá ser amor�zado em até 24 (vinte e quatro) meses, com entrada 
mínima de 20% (vinte por cento). b) Para imóveis avaliados com valor acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o valor proposto pelo Arrematante poderá ser amor�zado em até 36 (trinta e seis) meses, com entrada 
mínima de 15% (quinze por cento). 9.2.4. As prestações vincendas serão pagas por meio de boleto bancário encaminhado pela VENDEDORA, ficando certo e estabelecido que em caso de impontualidade, incidirá multa de 10% 
sobre a parcela em atraso e juros de mora de 1% ao mês calendário ou fração, sem prejuízo das demais cominações cabíveis estabelecidas na Escritura Pública de Promessa de Compra e Venda. 9.2.5. No caso de mora superior a 
60 (sessenta) dias no pagamento de qualquer das prestações, será facultada à VENDEDORA a reintegração de posse do imóvel. 9.2.6. Caso seja do interesse do adquirente do imóvel antecipar a quitação de parcelas vincendas, 
em qualquer momento do contrato, será aplicada uma taxa de desconto de 1% a.m. 10. CONTA CORRENTE DA VENDEDORA - 10.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da VENDEDORA, VIBRA ENERGIA S.A. deverão ser 
efetuados por transferência eletrônica – TED, em conta corrente man�da no BANCO DO BRASIL S/A, Agência 3180-1, conta n°. 2315-9. 11. COMISSÃO DOS LEILOEIROS - 11.1. O valor da comissão dos Leiloeiros, a ser pago pelo 
COMPRADOR, corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor da venda do imóvel. 11.2. A comissão dos Leiloeiros não está inclusa no valor da proposta ou lance; 11.3. A comissão dos Leiloeiros deverá sempre ser paga à vista 
(parcela única), no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação da aprovação, por transferência eletrônica – TED, em conta corrente man�da no BANCO ITAÚ S/A, Agência 0367, conta n°. 20880-8, �tularidade: 
D1LANCE INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA., CNPJ: 19.962.222/0001-13; 11.4. A proposta ou lance é considerada irrevogável e irretratável, sendo a cobrança da comissão dos Leiloeiros devida para todos os fins de direito, sob 
pena de cobrança por meio das medidas prevista e cabíveis na legislação em vigor. 11.5. Na eventualidade do arrematante do leilão não observar seu compromisso de compra poderá qualquer um dos Leiloeiros designados se 
valer da prerroga�va legal dos ar�gos 39 e 40 do Decreto 21.981, de 19/10/1932, emi�ndo Cer�dão com força de �tulo execu�vo. 12. CONHECIMENTO DO IMÓVEL - 12.1. O imóvel descrito nesta Circular será leiloado: (a) “ad 
corpus”, nos termos do art. 500, parágrafo 3°do Código Civil, ou seja, as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros meios de comunicação e divulgação deste leilão são meramente enuncia�vas, não cabendo ao 
adquirente exigir complemento de áreas, reclamar de eventuais mudanças nas disposições internas do cômodos dos imóvel ou alegar desconhecimento das condições, caracterís�cas e estado de conservação, não lhe sendo 
possível pleitear a rescisão do contrato ou aba�mento proporcional do preço, em qualquer hipótese. Portanto, as dimensões do imóvel são de caráter secundário, meramente enuncia�vas e repe��vas das dimensões 
constantes do registro imobiliário, absolutamente irrelevantes para o instrumento firmado, consagrando os contratantes o negócio independente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem; (b) no estado 
em que se encontram; (c) livres e desembaraçados de dívidas e ônus, exceto se disposto de forma contrária; (d) o COMPRADOR abre mão e expressamente concorda com a exclusão dos direitos de evicto previstos nos ar�gos 
447 e seguintes do Código Civil, exonerando desde logo a VENDEDORA de toda e qualquer responsabilidade oriunda da evicção, nos termos do ar�go 448 do Código Civil; (e) poderão estar desocupados ou ocupados de bens 
e/ou pessoas, sendo certo que a desocupação correrá por conta exclusiva do COMPRADOR; (f) a venda abrange o imóvel e todas as benfeitorias nele erigidas até a data da aquisição pelo COMPRADOR; (g) os interessados na 
aquisição do imóvel deverão ler atentamente todas as condições estabelecidas nesta Circular, bem como verificar o imóvel in loco, antes da apresentação de propostas, pois não poderão alegar qualquer desconhecimento 
acerca de suas condições, caracterís�cas, localização e/ou estado de conservação para se eximir das obrigações constantes desta Circular; (h) os interessados deverão cien�ficar-se previamente das restrições impostas pela 
legislação municipal, estadual e/ou federal, aplicáveis ao imóvel, no tocante à legislação ambiental, saneamento, situação enfitêu�ca, servidões de qualquer natureza, restrições de uso do solo ou zoneamento, e ainda, das 
obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, aos quais estão obrigados a respeitar, por força da arrematação do imóvel; (i) Todas as despesas e encargos, de 
qualquer natureza, rela�vas a eventuais pendências ou ônus, administra�vos ou judiciais, necessárias para a liberação ou desocupação do imóvel, quando for o caso, correrão por conta dos arrematantes; (j) Todas as despesas 
com impostos, taxa e tributos de qualquer espécie e natureza incidentes sobre o imóvel, a par�r da data da assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda ou da Promessa de Compra e Venda do Imóvel serão de exclusiva 
responsabilidade do arrematante, mesmo que lançados em nome da VENDEDORA; (k) Não será imputada à VENDEDORA qualquer multa, indenização ou aba�mento no preço arrematado, em decorrência do atraso na 
conclusão das providências de que trata esta Circular. 12.2. Da Situação Ambiental dos Imóveis e Obrigações Correlatas: (a) Para os fins deste instrumento e demais questões que dele decorram, a expressão meio ambiente será 
aquela constante do art. 3°, inciso I da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981; (b) Os COMPRADORES declaram que possuem conhecimento de que no imóvel objeto desta compra e venda foi exercida uma a�vidade 
potencialmente poluidora; (c) A Compradora tem ciência de que foi providenciado pela Vendedora as análises e estudos adequados para assegurar a conformidade ambiental do imóvel, nos termos da legislação vigente, cujos 
resultados apresentados na Inves�gação Ambiental realizada apresentaram patamares que se enquadram dentro dos critérios atualmente u�lizados como parâmetros para não intervenção da área com relação a 
hidrocarbonetos derivados de petróleo (Resolução CONAMA nº 420/2009), cujos relatórios técnicos e ambientais a Compradora declara estar ciente de seu conteúdo e do processo administra�vo atrelado; (d) Declara a 
Compradora estar ciente de que caso seja detectado no imóvel objeto da alienação e/ou em seu entorno ou proximidades novas ocorrências de passivos ou a presença de substancias químicas em patamares que não atendam 
os referenciais previstos na Resolução CONAMA nº 420/2009, ou outra legislação que vier a subs�tuir esta úl�ma, caberá à Compradora adotar todas as providências ambientais cabíveis e necessárias para saneamento da 
ocorrência, nos termos das exigências do órgão ambiental competente; (e) Os COMPRADORES tem ciência que não poderão fazer uso da água subterrânea no imóvel em questão, sendo-lhes igualmente proibido a u�lização de 
poços subterrâneos no imóvel e no seu entorno, compe�ndo-lhe única e exclusiva responsabilidade pela inobservância da Lei e das restrições de uso pendentes sobre o imóvel, sem direito de qualquer indenização ou pleito em 
vista destas e de qualquer outra restrição de uso imposta pelo órgão ambiental fiscalizador; (f) O COMPRADOR declara que vistoriou o imóvel objeto da presente alienação, estando de pleno acordo com seu estado a atuais 
condições, inclusive as de natureza ambiental, bem como declara que tomou conhecimento das úl�mas manifestações da VENDEDORA em trâmite perante a CETESB, que para todos os efeitos é parte integrante e indissociável 
da presente escritura; Declara estar ciente de que ainda não houve manifestação formal do órgão ambiental competente, podendo ser solicitados estudos/ações adicionais que ficarão sob responsabilidade do COMPRADOR. 
(g) A alienação do imóvel acarretará a imediata cessação da responsabilidade ambiental da Vendedora a par�r da data da assinatura deste instrumento por parte da Compradora; (h) Em decorrência do disposto acima, fica 
certo e ajustado que caso venha a ser constatada alguma inconformidade ao meio ambiente direta ou indiretamente relacionada ao imóvel objeto do presente certame, em data posterior à data da assinatura deste 
instrumento de transferência, deverá a Compradora assumir, exclusivamente, as responsabilidades por tais inconformidades, adotando todas as medidas necessárias para o correto gerenciamento ambiental da situação 
encontrada, restabelecendo as condições de segurança ambiental e à saúde e ainda, as condições de u�lidade, do solo, subsolo, água e ar, que tenham sido ou possam ser afetados pela inconformidade; 13. FORMALIZAÇÃO DO 
DOCUMENTO AQUISITVO E DESPESAS - 13.1. Uma vez concluído o Leilão, o arrematante deverá comparecer para, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a par�r do recebimento da convocação da VIBRA, assinar a 
Escritura Pública de Promessa de Compra e Venda, se venda a prazo, ou Escritura Pública de Compra e Venda, se à vista, em Cartório de Notas a ser indicado pela Vibra, e o respec�vo Termo de Responsabilidade (Anexo VI). 13.2. 
O não comparecimento do arrematante vencedor, no dia, hora e local designados pela Comissão de Alienação para a assinatura da Escritura e do termo de responsabilidade (Anexos V ou VI), será considerado como desistência 
do arrematante, sujeitando-se às aplicações de sanções previstas neste instrumento tanto no âmbito da Administração da VIBRA, como as legalmente cabíveis, sem prejuízo da possibilidade de cancelar o presente leilão. 13.3. 
Na hipótese prevista no subitem anterior, o arrematante perderá o sinal apresentado, sendo considerado desistente, nos termos do Art. 420 do Código Civil. 13.4. Incorrendo a hipótese prevista no subitem 13.2, a VIBRA 
poderá, a seu critério, oferecer o imóvel a venda aos par�cipantes do leilão que tenham oferecido lances ou propostas, negociando com os par�cipantes melhores e mais vantajosas condições, sem prejuízo da possibilidade de 
marcar nova data para reapresentação de lances. 13.5. O sinal apresentado pelo arrematante vencedor será conver�do em entrada, ou u�lizado na complementação do pagamento à vista ou do valor de entrada indicado em 
sua proposta comercial. 13.6. Correrão por conta do arrematante o pagamento do laudêmio, se houver, incidente sobre a transação, bem como as despesas necessárias à lavratura da Escritura, cer�dões de praxe, cartoriais, 
bem como todos os ônus fiscais e parafiscais, impostos, taxas, alvarás, averbações, georreferenciamento, custas ou quaisquer outros que incidirem ou venham a incidir sobre a venda, objeto do presente leilão. 13.7. O 
COMPRADOR deve apresentar à VENDEDORA a efe�vação do registro da escritura no competente cartório de registro de imóveis, bem como alteração cadastral em órgãos públicos (Prefeitura, Incra, Receita Federal, empresas 
de abastecimento de água, luz, gás etc.) e condomínio, em até 30 (trinta) dias da assinatura da escritura. 14. POSSE - 14.1. Na venda à vista, a posse será transmi�da após quitação integral do preço à vista, exceto imóveis que 
eventualmente estejam ocupados, situação em que, a desocupação é de responsabilidade do COMPRADOR. 14.2. Na venda a prazo, a posse precária será transmi�da após assinatura da Escritura da Promessa de Compra e 
Venda. 15. REGRAS DE PARTICIPAÇÃO ONLINE - 15.1. Serão aceitos lances via internet com par�cipação online dos interessados por acesso iden�ficado e fornecido sob exclusiva responsabilidade dos Leiloeiros, por meio de seu 
site. 15.2. Os interessados na oferta de lances online estarão sujeitos às regras con�das na Circular de Leilão, sendo pressuposto para a oferta de lances terem capacidade civil para firmar contratos e legi�midade para assumir 
todas as responsabilidades e obrigações dispostas na Circular de Leilão. 15.3. Os lances oferecidos online serão apresentados no site dos Leiloeiros, não conferindo ao proponente de lances online, quaisquer direitos nas 
seguintes hipóteses, sejam quais forem os mo�vos: quedas ou falhas no sistema, na conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências, tendo em vista que tais meios são apenas facilitadores de oferta, com os riscos 
inerentes à ocorrência de eventuais falhas ou impossibilidade técnicas, imprevisões e intempéries, os quais são assumidos exclusivamente pelo proponente interessado ao optar por esta forma de par�cipação, não sendo 
cabível qualquer reclamação junto à VENDEDORA ou aos Leiloeiros a esse respeito. 15.4. O leilão será aberto dentro do site dos Leiloeiros para recebimento dos lances pela internet na data, local e horários indicados nesta 
Circular. 15.5. Após o sistema iniciar o apregoamento do lote, o leilão seguirá sem interrupção até a data, local e horário definidos para o seu encerramento. 15.6. Sobrevindo lance nos três minutos antecedentes ao horário de 
término, o fechamento será prorrogado em três minutos para que todos os interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. 15.7. Não serão admi�dos lances reme�dos por e-mail, a serem posteriormente 
registrados no site dos Leiloeiros, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lances. 16. DISPOSIÇÕES GERAIS - 16.1. A VENDEDORA poderá a seu exclusivo critério e necessidade 
negociar condições de pagamento diferenciados daquelas previstas. 16.2. O interessado em par�cipar do certame deverá analisar cuidadosamente os elementos inerentes a este leilão, de forma que sejam elucidadas 
eventuais dúvidas antes da apresentação dos lances. 16.3. As fotos apresentadas no site dos Leiloeiros são meramente ilustra�vas, devendo entre esta e a descrição do lote apresentada nas matrículas, ser considerada a 
segunda, tendo em vista a venda em caráter “ad corpus”. 16.4. O imóvel constante do lote está disponível para visitação. 17. ANEXOS - (I) Relação dos Lotes; (II) Modelo de Declaração; (III) Minuta de Escritura de Compra e Venda 
Defini�va; (IV) Minuta de Promessa de Compra e Venda; (V) Termo de Responsabilidade do Comprador do Imóvel; (VI) Termo de Responsabilidade do Promissário Comprador do Imóvel. ANEXO I - RELAÇÃO DOS LOTES - 1. LOTE 
01 - 1.1. Descrição do imóvel: Imóvel com área total de 410 m 2, situado na AV. Guapira, 1520, registrado no 15º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de São Paulo, sob a matrícula nº 20.432. 1.2. Lance Inicial 
(condicional): R$ 1.908.000,00 (um milhão novecentos e oito mil reais). 1.3. A visitação ao imóvel poderá ser marcada (agendada) através do Sr. Raphael Nardi, e-mail: raphaelnardi@vibraenergia.com.br. 

MAIS INFORMAÇÕES:
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Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AVARÉ/SP.
Processo: nº 0001464-35.2003.8.26.0073. Executados: CARLOS CLAREL DEL POÇO, VANDERLI APARECIDA PEPPE DEL
POÇO. Casa com a área edificada de 100,00 m², Parte de um Barracão com a área de 90,00 m² e respectivo terreno com a área
total de 600,00 m², situado na Rua Professor Solano de Abreu, 192, Centro, Cerqueira César/SP. Contribuinte nº 32.02.08.00
(Conforme Av. 09). Descrição completa na Matrícula nº 63 do CRI de Cerqueira César/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 371.654,88
- Lance mínimo na 2ª praça: R$ 334.489,39 (90,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª
Praça começa em 12/07/2022 às 10h10min, e termina em 15/07/2022 às 10h10min; 2ª Praça começa em 15/07/2022 às
10h11min, e termina em 04/08/2022 às 10h10min. Ficam os executados CARLOS CLAREL DEL POÇO, seu cônjuge e
coexecutada VANDERLI APARECIDA PEPPE DEL POÇO, bem como a coproprietária VERA LÚCIA MAZZA MELLO, seu cônjuge,
se casada for e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal,
bem como da Penhora realizada em 08/10/2019.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ/SP.
Processo: nº 0005901-66.1998.8.26.0309. Executados: ROBERTO CARLOS GUEDES FERREIRA, ESPÓLIO DE MICHAEL CARDOSO
CORBAL, representado por seus herdeiros CARLOS REGUEIRO CORBAL, ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES CARDOSO
CORBAL. LOTE 001 - 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: FIAT/PALIO YOUNG, ANO/MODELO: 2002/2002, PLACA: DDU-2848,
COR: PRETA, CHASSI: 9BD17834422335158; RENAVAM: 00778507467; COMBUSTÍVEL: GASOLINA, localizado no Pátio da
empresa Guinchos Maschietto Com. de Peças e Sucatas em Geral Ltda. – ME, na Avenida Dr. Ênio Pires de Camargo, 215, Bairri
Ribeirão, CEP: 13360-000 - Capivari/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 2.300,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 1.150,00 (50%
do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: HONDA/NX-4 FALCON, ANO/
MODELO: 2001/2002; PLACA: DEQ-1065, COR: CINZA; CHASSI: 9C2ND07002R000618; RENAVAM:  00772854645;
COMBUSTÍVEL: GASOLINA localizado na Rua Nigéria, nº 88, Jundiaí/SP - Lance mínimo no 1º leilão: R$ 2.500,00 - Lance mínimo
no 2º leilão: R$ 1.250,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 15/
07/2022 às 10h00min, e termina em 18/07/2022 às 10h00min; 2º Leilão começa em 18/07/2022 às 10h01min, e termina
em 08/08/2022 às 10h00min. Ficam os executados ROBERTO CARLOS GUEDES FERREIRA, ESPÓLIO DE MICHAEL CARDOSO
CORBAL, representado por seus herdeiros CARLOS REGUEIRO CORBAL, ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES CARDOSO
CORBAL, na pessoa de seus herdeiros e/ou sucessores, o credor ESTADO DE SÃO PAULO (SECRETARIA DA FAZENDA), bem
como MARCELO DE OLIVEIRA PIERROCINI, ANDRÉ AUGUSTO TRAMASSI FERREIRA e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 19/08/2021.

SERGIO ROMANO VIEIRA JR. - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL “DUZZI VINTAGE LEILÕES”. Dia 24/05/22 às 19:30hs . EXPOSI-
ÇÃO: De 05/05/22 à 24/05/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.duzzivintage.com.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da 
Lei Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.323.844, em 22 de outubro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Ordinária – Artigo 1.242 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
SANDRA SPROVIERI ROSIN, brasileira, do lar e seu marido LUIZ ROSIN, brasileiro, economista; 
e LUIZ ERNESTO SPROVIERI, brasileiro, do comércio e sua mulher SANDRA REGINA SCHWAR-
ZWALDER SPROVIERI, brasileira, do lar, todos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital,  
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, somada a de seus anteces-
sores – seus genitores, desde 06 de junho de 1.956; que fora adquirido através de compromisso de 
venda e compra, celebrado com os loteadores Espólio de DANIEL DHELOMME JÚNIOR e Espólio 
de FERNANDO DHELOMME; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Tenente José 
Maria Pinto, nº 192 e Avenida Sargento Lourival Alves de Souza, nº 29, correspondente aos lotes 
20, 21, 29 e 30 da quadra 01, do loteamento denominado Jardim Taquaral, com área construída de 
23,45m², e terreno com área de superfície de 1.043,63m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadas-
trado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.349.0069-1; lotes estes que se 
acham registrados conforme as matrículas nºs 425.827, 425,828, 425.829 e 425.930, deste Cartório, 
sob a titularidade dominial de Espólio de DANIEL DHELOMME JÚNIOR e Espólio de FERNANDO 
DHELOMME, cujos direitos e obrigações decorrentes do compromisso de venda e compra, acham-se 
registrados em nome dos requerentes acima nomeados. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, que-
rendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólio de DANIEL DHELOMME 
JÚNIOR e Espólio de FERNANDO DHELOMME, MARCIO SHEIZIN YHA, MARCIA YASUE MIAZAKI, 
ROSA BORBA ESCUDEIRO, MARIA DO CARMO BORBA ESCUDEIRO e MILTON RIBEIRO PIRES, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLA TAQUARAL,  DAVID ZIMATH, CLARICE SCHIRMER ZIMATH, 
ESTHER LANGANKE e OSWALDO LANGANKE JUNIOR; oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei 
nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 03 de maio 
de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.363.505 em 14 de julho de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA (1.238, 1.243 e 1.207 
ambos do CC e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73)), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por MARCOS AURELIO DE NOVAES, brasileiro, maior, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77 com ADRIANA 
DE SOUZA PEREIRA NOVAIS, brasileira, maior, residentes e domiciliados nesta Capital; RENATO 
MARCELO DE SOUZA NOVAES, brasileiro, maior, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei nº 6.515/77 com WALDENICE MARIA DE SOUZA NOVAES, brasileira, 
maior, residentes e domiciliados nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e pacífica com ani-
mus domini, desde 13 de julho de 1.988; adquirido através de formal de partilha de PEDRO SOUZA 
DE NOVAES, onde Pedro Souza de Novaes, adquiriu por instrumento particular de compromisso de 
venda e compra datado de 25 de julho de 1967, constando como vendedores ERNESTO VICENTE 
SABOYA DE ALBURQUERQUE e LUCIA FERREIRA SABOYA DE ALBURQUERQUE e como pro-
missário comprador PEDRO  SOUZA DE NOVAES; posse essa que se refere ao IMÓVEL corres-
pondente ao imóvel com área construída de 127,20m2, situado Rua Luís Melendez, n° 13, antiga 
Rua Vinte, metade do lote n°13 da quadra D do loteamento denominado Jardim Imbé, no Bairro do 
Capão Redondo, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 153,06m², imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 166.234.0003-5; imóvel esse que se acha 
registrado conforme a transcrição (área maior) sob o n° 22.929, em nome de ERNESTO VICENTE 
SABOYA DE ALBUQUERQUE e LÚCIA FERREIRA SABOYA DE ALBUQUERQUE. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, ERNES-
TO VICENTE SABOYA DE ALBURQUERQUE; LUCIA FERREIRA SABOYA DE ALBURQUERQUE; 
HENRIQUE PEREIRA; LEONIDIA MARIA DE MORAES PEREIRA; GERALDO VIDAL NETO; JOSÉ 
VIDAL NETO; EZEQUIAS CARDOSO;  LUIZ CARDOSO; REJANE FEITOSA DE SOUSA; MARCOS 
TADEU DE SOUZA; MARIA APARECIDA FEITOSA DE SOUSA GOMES; RONALDO FERNANDES 
GOMES; CLOVIS FEITOSA DE SOUSA; ANA PAULA BARBOSA DE SOUSA; MARCOS TADEU 
DE SOUZA; RONALDO FERNANDES GOMES; oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº  6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 03 de maio 
de 2022. O Oficial.

A11gazetasp.com.br
QUINTA-FEIRA, 5 DE MAIO DE 2022 

AVISO DE REABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL 006/2022 ENCERRAMENTO: ÀS 09:00 HRS DO DIA 16 DE MAIO DE 2.022

OBJETO: Aquisição de inversor para controlar a velocidade do motor 400 CV, 1475RPM do Jardim 
Nova Mogi Guaçu, com o objetivo de ajustar a vazão da bomba de acordo com a necessidade de 
água bruta na Estação de Tratamento de Água no Jardim Bela Vista, de acordo com as quantidades, 
especificações, características, condições, obrigações e requisitos técnicos constantes no edital e 
seus anexos.

AVISO DE REABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL 008/2022 ENCERRAMENTO: ÀS 14:00 HRS DO DIA 16 DE MAIO DE 2.022

OBJETO: Aquisição de bobinas de contas de água para o Samae, conforme o edital e seus anexos.

AVISO DE REABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL 007/2022 ENCERRAMENTO: ÀS 09:00 HRS DO DIA 17 DE MAIO DE 2.022

OBJETO: Aquisição de 03 (três) veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria 
Autárquica de Serviços e Tratamento e Secretaria Autárquica de Obras, de acordo com as quantida-
des, especificações, características, condições, obrigações e requisitos técnicos constantes do Edital 
e seus anexos.

AVISO DE ABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL 009/2022 ENCERRAMENTO: ÀS 14:00 HRS DO DIA 17 DE MAIO DE 2.022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de STFC (Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado) local e longa distância; prestação de serviços de internet Dedicado com 
proteção contra ataques de negação; Prestação de Serviços  SMP (Serviço Móvel Pessoal), em 
conformidade com as especificações constantes do anexo I e nos termos das concessões outorgadas 
pela Agência Nacional de Telecomunicações.
Os editais completos e seus anexos estão disponíveis para retirada na sede do SAMAE-Mogi Guaçu 
através do recolhimento da taxa de R$ 5,00 ou gratuitamente através do site www.samaemogiguacu.
com.br, maiores informações serão fornecidas pela Comissão de Licitações.

Mogi Guaçu, 03 de maio de 2.022
MARIO ANTONIO ZAIA – SUPERINTENDENTE

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MOGI GUAÇU - SAMAE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE MARÍLIA - HCFAMEMA

Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 134/2022,  
PROCESSO Nº 2022/00310, para aquisição eventual e futura de  

MEDICAMENTOS, com encerramento em 18/05/2022 às 09:00 hs. 

Mais informações e aquisição do Edital completo, fone/fax (14) 3434-2501  
ou nos sites: www.hc.famema.br e www.bec.sp.gov.br .

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAÇOIABA DA SERRA, torna público que, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 
012/2022 - Processo Administrativo 038/2022, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
futura e eventual Aquisição de Alimentos tipo Estocáveis, para atendimento da Merenda Escolar 
do Município de Araçoiaba da Serra/SP, conforme Termo de Referência contido no Anexo I e nos 
termos da legislação vigente, foi ADJUDICADO em 27/04/2022, pela pregoeira ora signatário, e 
HOMOLOGADO pela Autoridade Municipal o seu resultado no dia 27/04/2022, para à empresa 
SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP, nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 
09, sob CNPJ 18.813.463/0001-38, perfazendo um valor total de R$ 1.652.114,50. Araçoiaba da 
Serra, 27 de abril de 2022. José Carlos de Quevedo Junior – Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
Pregão Presencial Nº 43/22, Edital Nº 68/22, Tipo Menor Preço Global. Objeto: Contratação 
de serviços de monitoria, aulas de treinamento e acompanhamento de modalidades 
esportivas. O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos no 
dia 19/05/22, das 13h30min. às 14h, na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd 
de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.
sp.gov.br. Informações: tel.(11)3183-0655. Maria Angela C. C. de Lima – Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
Pregão Presencial Nº 44/22, Edital Nº 69/22, Tipo Menor Preço por Item. 
Objeto: Aquisição de tela, ferro e aço, para entrega imediata. O credenciamento e 
os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos no dia 20/05/22, das 9h às 
09h30, na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, nº 600, Jd. de Lucca. O edital 
fica disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br. 
Informações: tel.11-3183-0655. Adriana O. Schiavinatto – Pregoeira.

Processo Licitatório 27/2022 – Pregão 06/2022. Objeto: Aquisição de mobi-
liários, eletrônicos, equipamentos de informática e escritório, eletrodomés-
ticos, aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades da 
Administração Municipal. Edital de Rerratificação. 1 – O objeto descrito no 
lote 63/item 1 do Anexo I – Termo de Referência e no item 1.3 do Edital, 
passa a ter a seguinte redação: “Freezer domestico; frost free; capacida-
de 550 litros; na cor branca; garantia minima 12 meses; conforme ABNT 
NBR vigentes”. 2 – O prazo estabelecido no preâmbulo do edital, relativo 
ao encerramento de recebimento das propostas, passa a ser às 08 horas 
do dia 18/05/2022, e o início do pregão, passa a ser às 09 horas do dia 
18/05/2022. 3 – As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas. 
Castilho – SP, 04 de maio de 2022. Paulo Duarte Boaventura - Prefeito.

 Prefeitura de Castilho

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
EDITAL Nº 24/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022
PROCESSO Nº 5.682/2021

ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Ferraz de Vasconcelos - EDITAL Nº 
24/2022 - PROCESSO Nº 5.682/2021 - OBJETO: Aquisição de Máquina 
Motoniveladora destinada à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Verde e 
Proteção Animal do Município de Ferraz de Vasconcelos-SP. MODALIDADE: 
Pregão Presencial - DATA DE ABERTURA: 17 de maio de 2022, às 10:00 
horas. A Prefeitura Municipal da Ferraz de Vasconcelos, FAZ SABER que se 
acha aberta nesta Prefeitura, sito à Rua Rui Barbosa, 315, Vila Romanópolis, 
o PREGÃO PRESENCIAL 18/2022. Os interessados poderão retirar o Edital e 
seus anexos, sem custo, no sítio da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vascon-
celos – www.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br, ou no Departamento de Compras 
e Licitações, no horário compreendido entre 9 horas às 16 horas, de segunda à 
sexta-feira, mediante a entrega de 01 (um) CD – ROM do tipo CDR-80, virgem 
e lacrado. Maiores informações pelo telefone (0xx11) 4674-7877.

Em, 04 de maio de 2022.
Priscila Conceição Gambale Vieira Matos

Prefeita Municipal

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FERRAZ DE VASCONCELOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2022 
PROCESSO Nº. 50/2022 

Objeto: Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de 
transporte escolar por meio de veículos do tipo Ônibus, veículos tipo Van adaptada para 
o transporte de alunos com deficiência e veículos tipo Van estendida para transporte 
de alunos das creches, com o fornecimento de combustível e motoristas (períodos: 
manhã, tarde e noite), conforme termo de referência detalhado por localidade, com 
especificações da quilometragem diária a ser percorrida, quantidade de veículos e 
número de alunos. Sessão Pública da Concorrência Pública nº 03/2022:  06/06/2022 
às 9h, na Rua São João, n° 228 - Centro - Araçariguama – SP. O edital em seu inteiro 
teor estará à disposição a partir do dia 05/05/2022, das 9h às 16h30 no endereço 
acima mencionado e também no site da Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL Nº 74/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2022.
Face ao Pedido de Impugnação realizado por determinada empresa referente ao Edital, 
a Prefeitura Municipal de Birigui torna público que o Pregão Eletrônico nº 42/2022, será 
SUSPENSO, para revisão e providências. Melhores informações poderão ser obtidos junto a 
Divisão de Compras, Licitação e Gestão de Contratos na Rua Anhanguera nº 1.155, Jardim 
Morumbi. Tatyane Fernanda Martins. Pregoeira Oficial. Birigui–SP, 04/05/2022.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA

Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA, situado a Rodovia SP-340 
- Km. 2 38, Município de Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade  PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 041/2022-SMP., referente ao Processo nº 48559/2021, destinado a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITALAR, do tipo MENOR PREÇO; cuja abertura da sessão será 
no dia 18 de maio de 2022 às 09:00 horas, por intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações 
denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo”, na Oferta de 
Compra 090146000012022OC00049.
O Edital da presente licitação está disponível no endereço eletrônico:  www.bec.sp.gov.br ou www.
bec.fazenda.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”. 

PREGÃO ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2022- AQUISIÇÃO 
VEICULO FURGÃO ORIGINAL DE FABRICA, ADPTADO PARA AMBULANCIA TIPO A- 
SIMPLES REMOÇÃO, para a unidade básica de Saúde da Prefeitura  Municipal de 
Espírito Santo do Turvo “A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP comunica 
a todos os interessados, que se encontra a disposição, o edital licitatório referente ao PRE-
GÃO ELETRONICO SRP nº 13/2022 do tipo ‘‘Menor preço por ITEM”. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS do   dia 09 de maio as 09h00min até o dia 18 de maio de 2022, às 18h00min
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 19 de maio de 2022, às 09h00min LOCAL: 
https://bllcompras.com “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Setor de Licitações – 
Rua: Lino dos Santos, S/N, Jardim Canãa, Espírito Santo do Turvo/SP – CEP 18937-000 – 
Telefone (14) 3375-9500 – E-mail: licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br. Espírito Santo 
do Turvo, 04 de MAIO   de 2022.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO
RETIFICAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

                    AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2022
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de equipa-
mentos de Rede e Wi-Fi.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/05/2022, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/05/2022, 
às 09h.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 159/2022
OBJETO: Aquisição de materiais escolares.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/05/2022, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/05/2022, 
às 9h.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 161/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços 
de “auxiliar de serviços gerais”, para o desenvolvimento de ser-
viços inerentes ao funcionamento e manutenção de próprios 
municipais ligados a Secretaria Municipal de Esportes.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/05/2022 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/05/2022 
às 09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo ende-
reço eletrônico http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvi-
das: (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 04 de maio de 2022.
Maíra Martins de Oliveira Pessini

Chefe da Divisão de Compras

COMUNICADOS

CONCORRÊNCIA Nº 04/2021
Execução de Obras para reforma do Galpão Operacional SE-
MAC.

Comunicamos que a referida licitação foi deserta. Portanto, 
a mesma será PRORROGADA COM ALTERAÇÕES, tendo 
como data e horário para apresentação dos envelopes o dia 
06/06/2022 até às 13h30, e abertura às 14h.

O edital já está disponível para download no site http://www.
piracicaba.sp.gov.br

Piracicaba, 04 de maio de 2022.
Leonardo Vicentim Brancalion
Chefe do Setor de Licitações 

Pregão Eletrônico nº 107/2022
Prestação de serviços de coleta de material para biópsias.

Comunicamos que o referido Pregão foi FRACASSADO. Por-
tanto, o mesmo será PRORROGADO, tendo como data de 
abertura e disputa para o dia 19/05/2022 às 08h e 09h, respec-
tivamente.   

O Edital já está disponível para download no site http:/www.
piracicaba.sp.gov.br

Piracicaba, 04 de maio de 2022.
Maíra Martins de Oliveira Pessini

Chefe da Divisão de Compras

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°. 05/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 34/2022 - UGB/LC-GMB

O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADO NA AVENIDA FREI MARCELO 
MANÍLIA Nº. 700, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE BURITAMA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
TORNA PÚBLICO A ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, NA MODALIDADE DE TO-
MADA DE PREÇOS, SOB N°. 05/2022, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, FORMA DE EXECUÇÃO 
“INDIRETA” E REGIME DE “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, OBJETIVANDO A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, CONSISTENTE NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO PARQUE TURÍSTICO “JOÃO SIMÃO GAR-
CIA” NO MUNICÍPIO DE BURITAMA-S.P., A SER EFETUADA E EXECUTADA DE ACORDO COM 
OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL 
DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕE O 
ANEXO I. A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS E DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES AO 
CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO DA ABERTURA DOS RESPECTIVOS ENVE-
LOPES / DOCUMENTOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCEDIMENTOS INERENTES AO REFE-
RIDO CERTAME, SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO ANFITEATRO DO CENTRO 
CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO NA PRAÇA DOM LAFAYETE LI-
BANO, N°. 16 (ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBOSA E GUILHERME GUERBAS 
- PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., 
COM DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 26 DE MAIO DE 2022, ÀS 09H00MIN. DO 
HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / DOCUMENTOS ACIMA CITADOS, CUJA 
APRESENTAÇÃO / EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM SESSÃO PÚBLICA, QUANDO ENCAMI-
NHADOS / ENDEREÇADOS AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 34/2022 - TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 05/2022, ANTES DA DATA ACIMA PREVISTA, SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE 
GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITA-
MA, SITUADA NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ 
O ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA RETROCITADA. O EDITAL COMPLETO, BEM COMO, 
DEMAIS INFORMAÇÕES REFERENTES AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, PODERÃO SER 
OBTIDAS PESSOALMENTE JUNTO À REFERIDA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU 
POR TELEFONE, ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3691-1739 E (18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS SE-
GUINTES ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO - 
EDITAIS - TIPO: TOMADA DE PREÇOS N°. 05/2022) OU  HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/
PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 04 DE MAIO DE 2022.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 99/2022

Processo Administrativo nº 043664/2022

OBJETO:  Contratação de empresa especializada em serviço de vigilância/segurança,
conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: 6.125.263,19 (seis milhões cento e vinte e cinco mil duzentos e
sessenta e três reais e dezenove centavos).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 18 de maio de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 18 de maio de 2022 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 18 de maio de 2022 a partir das 14 horas e 30
minutos.

Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 04 de maio de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 8083/22 - Pregão Eletrônico nº 81/22. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS JUDICIAIS. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 30 de maio de 2022 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 30 de maio de 2022 - Início da disputa de preços: 
a partir das 14h30 do dia 30/05/2022.
Processo nº 8079/22 - Pregão Eletrônico nº 81/22. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS JUDICIAIS. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 31 de maio de 2022 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 31 de maio de 2022 - Início da disputa de preços: 
a partir das 14h30 do dia 31/05/2022.
Processo nº 8076/22 - Pregão Eletrônico nº 83/22. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS JUDICIAIS. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 01 de junho de 2022 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 01 de junho de 2022 - Início da disputa de preços: 
a partir das 14h30 do dia 01/06/2022.
Processo nº 8082/22 - Pregão Eletrônico nº 84/22. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS JUDICIAIS. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 02 de junho de 2022 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 02 de junho de 2022 - Início da disputa de preços: 
a partir das 14h30 do dia 02/06/2022. Disponibilidade dos Editais: a partir de 10/05/2022, no 
portal eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Processo nº 1810/22 - Pregão Eletrônico nº 85/22. Interessado: Secretaria de 
Desenvolvimento. Objeto: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS 
(TENDAS, EXTINTORES, GRADIL DE CONTENÇÃO, ARQUIBANCADAS, PALCOS, PISOS, 
FECHAMENTO METÁLICO E LYCRA TENSIONADA – INCLUINDO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONTAGEM, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E DESMONTAGEM). 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 14h00 do dia 20 de maio de 2022 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 20 de maio de 2022 - Início da disputa de preços: 
a partir das 14h30 do dia 20/05/2022.
Processo nº 8503/22 - Pregão Eletrônico nº 86/22. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RESGATE PARA O SAMU. Recebimento das propostas dos 
lotes: até às 14h00 do dia 25 de maio de 2022 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 
14h00 do dia 25 de maio de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 
25/05/2022.
Processo nº 10683/22 - Pregão Eletrônico nº 87/22. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES. Recebimento das propostas dos lotes: até às 
9h00 do dia 03 de junho de 2022 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 
03 de junho de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 03/06/2022.
Processo nº 6956/22 - Pregão Eletrônico nº 88/22. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES. Recebimento das propostas dos lotes: até às 
14h00 do dia 03 de junho de 2022 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 
03 de junho de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 03/06/2022. 
Disponibilidade dos Editais: a partir de 09/05/2022, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br
Processo nº 13675/22 - Pregão Eletrônico nº 89/22. Interessado: Secretaria de Educação. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE EM PÓ INTEGRAL). 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 14h00 do dia 17 de maio de 2022 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 17 de maio de 2022 - Início da disputa de preços: 
a partir das 14h30 do dia 17/05/2022. Disponibilidade do Editai: a partir de 06/05/2022, no 
portal eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Processo nº 3222/22 – Tomada de Preços nº 008/22 – Contratação de empresa especializada 
para adequação e reforma da cobertura para o prédio do Almoxarifado Central do município – 
Rua Alfredo Tosi, 1713 – Vila Marta – Franca/SP. Os envelopes I) Documentação e II) 
Proposta de Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua 
Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, até às 9h00 do dia 24 de maio 
de 2022, a abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 9h30. Edital no site: 
www.franca.sp.gov.br / Informações através do tel. (16) 3711-9545.
Franca, 04 de maio de 2022.
Sérgio Luiz Romero Gerbasi1
Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

ICOMM GROUP S.A. - CNPJ nº 10.495.757/0001-57 - NIRE 35.300.389.930
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da ICOMM GROUP S.A. (“Companhia”) a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, 
no dia 13/05/2022, às 15 horas, de forma digital, por meio do link do aplicativo de videoconferência a 
ser disponibilizado pela Companhia, conforme autorizado pela Lei nº 14.030 de 28 de julho de 2020 
e regulamentado pela Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial 
e Integração, datada de 28 de julho de 2020 (“IN DREI nº 81”), sendo que, para todos os fins legais, 
a assembleia será considerada como realizada na sede da Companhia, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte Ordem do Dia:  Em Assembleia Geral Ordinária:  (i) o relatório anual da administração 
consubstanciado nas demonstrações financeiras da Companhia e as demonstrações financeiras refe-
rentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017, 2018, 2019 e 2020; e (ii) a pro-
posta da administração da Companhia de destinação do resultado dos exercícios sociais findos em 31 
de dezembro de 2017, 2018, 2019 e 2020.  Em Assembleia Geral Extraordinária:  (i) o orçamento 
anual da Companhia para o exercício social de 2022; (ii) o plano de incentivo de longo prazo dos ad-
ministradores e colaboradores da Companhia;  (iii) a atualização do endereço da filial da Companhia 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e a consequente alteração do artigo 2º, 
§2º do Estatuto Social;  (iv) a atualização do endereço da filial da Companhia localizada na Cidade de 
Extrema, Estado de Minas Gerais, e a consequente alteração do artigo 2º, §2º do Estatuto Social;  (v) 
a alteração da competência para abertura, transferência e encerramento de filiais da Companhia, que 
passará a ser atribuída à Diretoria da Companhia, e a consequente alteração do artigo 2º, parágrafo 
1º do Estatuto Social;  (vi) a alteração do objeto social da Companhia e a consequente alteração do 
artigo 4º do Estatuto Social;  (vii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia; e  (viii) a 
autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos necessários à efetivação das delibe-
rações acima.  Tendo em vista que a assembleia será realizada de forma digital, por meio do link a ser 
disponibilizado pela Companhia, a participação dos acionistas e os votos serão computados mediante 
login e manifestação na reunião digital, conforme instruções detalhadas a serem enviadas pelo jurídi-
co da Companhia aos acionistas. Nos termos da IN DREI nº 81, o acionista pode participar da assem-
bleia digital desde que apresente os documentos até 30 (trinta) minutos antes do horário estipulado 
para a abertura dos trabalhos, e a assembleia será gravada. Alternativamente, os acionistas poderão 
participar da Assembleia por meio do envio de boletim de voto a distância (“Boletim”), o qual conterá, 
na forma da IN DREI nº 81/20, (i) todas as matérias constantes da ordem do dia da Assembleia; (ii) 
orientações sobre o seu envio à Companhia; (iii) indicação dos documentos que devem acompanhá-lo 
para verificação da identidade do sócio, bem como de eventual representante e (iv) orientações sobre 
as formalidades necessárias para que o voto seja considerado válido. O Boletim deverá ser devolvido 
à Companhia, devidamente preenchido e assinado pelo acionista, com no mínimo 5 (cinco) dias de 
antecedência à data de realização da Assembleia, nos termos da IN DREI nº 81/20. A Companhia 
deve, em até 2 (dois) dias úteis do recebimento do Boletim, comunicar (a) o recebimento do boletim 
de voto à distância, bem como que o Boletim e eventuais documentos que o acompanham são su-
ficientes para que o voto do acionista seja considerado válido e (b) a necessidade de retificação ou 
reenvio do Boletim ou dos documentos que o acompanham, descrevendo os procedimentos e prazos 
necessários à regularização. Nos termos da legislação aplicável, encontram-se à disposição dos acio-
nistas, na sede da Companhia, cópias dos documentos referentes à ordem do dia, bem como serão 
disponibilizados por meio digital seguro, nos termos da IN DREI nº 81. São Paulo/SP, 05 de maio de 
2022. Eduardo Kyrillos - Presidente do Conselho de Administração

REFERENTE À COBRANÇA DE CRÉDITOS INADIMPLIDOS 
COM RISCO DA UNIÃO OU FUNDOS PÚBLICOS FEDERAIS, CUJA 
ADMINISTRAÇÃO ESTÁ A CARGO DO BANCO DO BRASIL S.A., 
COMUNICANDO A ALTERAÇÃO DE CREDOR, VENCIMENTO DE DÍVIDA E 
INSCRIÇÃO NO CADIN, DOS CRÉDITOS ADQUIRIDOS OU DESONERADOS 
DE RISCO PELA UNIÃO, NA FORMA DA MP 2.196-3, DE 24.08.2001.

O Banco do Brasil S.A., conforme autorização concedida por meio da 
Portaria do Ministério da Fazenda Nº 202, de 21 de julho de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União, de 23.07.2004, NOTIFICA O(S) RESPONSÁVEL(IS) 
POR OPERAÇÃO INADIMPLIDA DE PESA TN, ABAIXO RELACIONADO(S), 
que a não regularização da operação no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data da publicação deste Edital:
a) resultará no encaminhamento do crédito não quitado à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, tornando o débito passível de inscrição em Dívida 
Ativa da União;
b) tornará o débito passível de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos 
não quitados do Setor Público Federal - CADIN, nos termos da Lei Nº 10.522, 
de 19.07.2002.

Comunicamos que o crédito inadimplido, referente à operação abaixo 
relacionada, foi transferido à União, em 29.06.2001, ao amparo da Medida 
Provisória Nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.

Para a realização dos pagamentos devidos e/ou obtenção de informações 
a respeito das dívidas, o devedor deverá se dirigir a dependência do Banco 
responsável pela condução da operação.

NOME CPF PARTICIPAÇÃO Nº_
OPERAÇÃO

ESPOLIO HELENO GUAL NABAO 93231458820 MUTUARIO 14100757
ESPOLIO JOSE OSVALDO 

MARQUES 24000132849 AVALISTA/
FIADOR 497700028

ESPÓLIO DE JADER BIANCO 601.464.278-15 MUTUARIO 14.100.757
ESPÓLIO DE MARIO ALUIZIO 

VIANNA EGREJA 013.429.088-72 FIADOR 497.700.025

Itsem Campos Andrade
Gerente Geral

Edital de Notificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

CONCORRÊNCIA nº 008/2022 
Licitação nº 028/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de servi-
ços de publicidade 
Interessado: Secretaria Municipal de Comunicação Social
Licitação Tipo: Técnica e preço
Regime de Execução: Indireta
Valor estimado da contratação: R$ 2.900.000,00
Prazo de Execução: 12 (doze) meses
Data de entrega dos envelopes: 07 de junho 2022 às 09:00
Data de abertura dos envelopes: 07 de junho de 2022 às 09:15
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem 
pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, me-
diante solicitação ou através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.
atende.net - Portal da Transparência).

Sumaré, 04 de maio de 2022
MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETÁRIA - SMARH

     AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE TURIÚBA
RESUMO DO EDITAL

ORDEM PROCESSUAL 050/2022
CONCORRÊNCIA 005/2022 

A Prefeitura de Turiuba-SP faz saber a todos os interessados que fará realizar licitação na 
modalidade Concorrência, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos das diretrizes con-
tidas na Lei Federal n.º 14.133 de 01 de Abril de 2021 e posteriores alterações, bem como 
pelas condições estabelecidas neste Edital. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de INFRAESTRUTURA URBANA “Recapeamento Asfáltico CBUQ ” - CONVÊNIO 
100484/2022 GOVERNO DO ESTADO. Fica designada a data de 30 de maio de 2022, às 14:30ho-
ras para sessão pública de abertura dos envelopes proposta. O Edital na integra poderá ser 
retirado junto ao setor de licitação da Prefeitura de Turiúba-SP, pelo site www.turiuba.sp.gov.br 
ou solicitado pelo e-mail licitacao@turiuba.sp.gov.br  , a partir  de 09 de Maio de 2022, das 08:00 
às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

Turiuba-SP, 04 de Maio de 2022
Rubens Fernando de Souza

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
AVISO - O Município de Hortolândia torna público aos interessados, 
a Abertura do Pregão Eletrônico 54/2022, Edital 70/2022, PMH 
1907/2022, objeto: Aquisição de materiais de sinalização viária vertical, 

conforme Memorial Descritivo. INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS 
(iniciais/documentos de habilitação) 06/05/2022 a partir das 8:00 horas, até 
17/05/2022 as 9:00 horas. INÍCIO DO PREGÃO (fase competitiva) 17/05/2022 
às 9:30. Tempo de Disputa 10 minutos. Para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF). LOCAL:www.bbmnetlicitacoes.
com.br. Além da plataforma eletrônica disponível no website, o Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
hortolandia.sp.gov.br> Acesso rápido> Portal Hortolândia Fácil> ou junto ao 
Departamento de Suprimentos, na Rua José Cláudio Alves dos Santos, 585, 
Remanso Campineiro, Hortolândia/SP, das 08:00 às 17:00 horas, mediante o 
recolhimento aos cofres públicos da importância do equivalente ao custo por 
folha da Administração. Hortolândia, 02 de maio de 2022. Ieda Manzano de 
Oliveira/Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal.

Ligue já: 
11. 3729-6600 

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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